
P~OT~Cê~ *
Município de Boa Esp~anç~/I~S

CAMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES _J~_~4~ /
PODER LEGISLATIVO

Boa Esperança/ES, 09 de setembro de 2022.

OFÍCIO CMBE N° 336/2022

Referência: Encaminha o Autógrafo n° 020/2022 do Projeto de Lei n° 038/2022 para sanção.

A Sua Excelência a Senhora Prefeita de Boa Esperança-ES.

Senhora Prefeita,

Informamos a Vossa Excelência que foi aprovado por unanimidade e com emenda, no rito

de Lei Ordinária o Projeto de Lei n° 03812022, na sessão ordinária ocorrida no dia

08/09/2022, no Plenário desta Câmara Municipal.

Encaminhamos a Vossa Excelência, o Autógrafo de Lei n° 020/2022, do Projeto de Lei n°

038/2022 que “Altera a Lei n° 1.651, de 08 de fevereiro de 2018, que institui o auxílio—

alimentação aos Servidores Públicos efetivos, com issionados, contratados, celetistas e

Conselheiros Tutelares do Munícipio de Boa Esperança e suas autarquias”, para devida

sanção, nos termos do artigo 50 da Lei Orgânica Municipal e art. 254 do Regimento Interno.

Atenciosamente,

z2~L~
RENATO BARROS

Presidente
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